
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO)

Altera o art. 2º da Lei nº 4.375, de 17 de
agosto de  1964, para permitir a prestação
voluntária  por  mulheres  do  serviço  militar
obrigatório em tempos  de paz, nos termos
que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 2º da Lei nº 4.375, de 17 de agosto

de 1964, para permitir a prestação voluntária por mulheres do serviço militar

obrigatório em tempos de paz, nos termos que especifica.

Art. 2º O artigo 2º da Lei n° 4.375, de 17 de agosto de 1964,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.

2º  .....................................................................................
..............................................................................

§  1º..........................................................................................
...................................................................................

§ 2º As mulheres ficam isentas do Serviço Militar em tempo de

paz, garantindo-se a elas a prestação voluntária desse serviço,

nos termos da regulamentação, de acordo com suas aptidões,

desde  que  manifestem  essa  opção  no  período  de

apresentação previsto no art. 13.

§ 3º Será garantida às mulheres cota de 30% (trinta por cento)

das vagas a serem preenchidas anualmente na prestação do

Serviço  Militar,  podendo  estas  serem  ocupadas  por

candidatos  do  sexo  masculino,  caso  não  ocorra  procura

suficiente por parte de mulheres na prestação opcional desse

Serviço prevista no disposto do § 2º.”
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§ 4º  As Leis  de Diretrizes  Orçamentárias  e Orçamentária

Anual conterão previsão própria e suficiente para viabilizar

a prestação voluntária de que trata o § 2º.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto ora apresentado tem o caráter de ação afirmativa e

destina-se a assegurar às mulheres a prestação do serviço militar, desde que

por ele optem no mesmo prazo legal previsto para a apresentação dos demais

brasileiros. 

Com isso,  pretendemos dar  às  mulheres  a  oportunidade  de

participarem da realização desse serviço, que tantas lições de cidadania têm

prestado aos brasileiros, com acesso igual para todos os gêneros. 

As  Forças  Singulares  vêm  incorporando  mulheres  em  suas

fileiras sem nenhuma restrição, excetuando-se a área combatente. A mulher

ocupa cargo e concorre às promoções nas mesmas condições de igualdade

que os militares de sexo masculino; os critérios de avaliação de desempenho

profissional não discriminam o sexo; as mulheres recebem a mesma instrução

militar  básica  ministrada  aos  homens,  participando  de  marchas  (a  pé  e

motorizadas), acampamentos, tiro real com armas curtas, jogos de guerra e

manobras logísticas; a maioria das oficiais e sargentos encontra-se lotadas nos

quartéis-generais, nas organizações militares de saúde, nos estabelecimentos

de ensino e nos órgãos de assessoramento. 

Às mulheres, dentre outros, são garantidos pela legislação os

seguintes  direitos:  licença  maternidade;  dispensa  de  uma  hora,  durante  o

expediente, para militar lactante, até o filho completar seis meses de idade;

dispensa  de  atividade  que  envolvam  esforços  físicos  ou  exercícios  de

campanha para a militar gestante. 

Entretanto, a despeito desse aumento significativo da presença

feminina nas Forças Armadas, ainda não há a efetiva participação feminina em *C
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todos os cargos e funções existentes nas Forças Singulares, o que certamente

conforme a Carta constitucional deveria ser a realidade.

Portanto,  entendemos  que  essa  possibilidade  legal  vai  ao

encontro de tonar mais efetivo o mandamento inscrito no art. 5º da Constituição

Federal, que iguala homens e mulheres em direitos e obrigações.

Sala das Sessões, em 05 de julho de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO
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